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C79 
DECRETO N.o 
Aplica "Cláusula de Reversão" de imOvel doado 

a empresa "BELONI & FREITAS LTDA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada 

a doar imOvel no Parque Industrial III ã empresa BELONI & FREITAS LTDA., 

mediante edição da Lei n2 1965, de 20 de março de 1996, com a finalidade 

de implantação de empresa de beneficiamento de madeiras e fabricação de 

moveis; 

mediante 

Lei; 

CONSIDERANDO que a autorização legislativa foi editada 

a imposição de encargos estabelecidos no artigo 22 da sobredita 

CONSIDERANDO, outrossim, que a donatária comunicou a renúncia 

ao objeto da doação, mediante correspondencia endereçada a Secretaria de 

Indústria e Comercio; e, 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se preservar no 

PatrimOnio do Município imOveis livres e desembaraçados, que possam ser 

doados a empresas que objetivem efetivamente implantar aqui suas atividades, 

com a finalidade única de expandir-se e alcançar os fins propostos. 

DECRETA: 

o 

constituído 

Industrial 

quadrados),,  

Art. 12. É aplicada "Cláusula de Reversão" do imOvel 

pelos lotes n2s. 01, 02, 28 e 29, da quadra 03, do Parque 

III, com área de 1.000,14 m2  (mil vírgula catorze metros 

incorporando-o ao patrim8nio público municipal. 



RA RA ML\ ,PRW15012U NUMEICOPAL DE UNIDA, 

publicação. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 1996. 

— ESTADO DO PARANÁ — 
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Prefeito Municipal 

MARLENE MANGAIOTTI SALZEDAS 

Secretaria de Administração 

— Designada — 

RÊGIÇ MAECIOTOESCA IMENES 

Secretario de Ind. e 1Comrcio 
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